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Projeto de Lei nº 364/ XIV / 1.ª
CONSAGRAÇÃO EXPRESSA DO CRIME DE EXPOSIÇÃO DE MENOR A VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA (50.ª ALTERAÇÃO AO CÓDIGO PENAL)

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A violência doméstica é um crime com milhares de vítimas em Portugal que envolve, 

na sua essência, uma assimetria de poder entre o agressor e a vítima, concretizada não só na

violência física, mas também psicológica, económica ou sexual. É um flagelo que, apesar dos

muitos esforços, tem sido particularmente difícil de eliminar da sociedade portuguesa.

De forma cada vez mais marcada, tem-se reconhecido o impacto que este crime pode 

ter nas crianças que o testemunham. As consequências de um crime desta natureza são

verdadeiramente devastadoras, não só para a vítima contra a qual são praticados os atos de 

violência como também, em muitos casos, para as crianças, ainda em desenvolvimento e 

crescimento, que testemunham estas ações horríveis. O bem-estar e desenvolvimento destas 

crianças são fortemente prejudicados pela exposição a este crime, como a comunidade 

científica tem vindo a demonstrar.

A ausência de consagração do crime de exposição de menor à violência doméstica 

não protege adequadamente o seu desenvolvimento, ao não reconhecer o menor como 

vítima autónoma, titular de direitos merecedores de proteção legal.

Segundo o parecer do Conselho Superior do Ministério Público relativo à Proposta 

de Lei 28/XIV/1ª, a consagração expressa do crime de exposição de menores à violência 

doméstica é exigida pela “Lei Fundamental quando determina ao Estado português a 

consagração do direito das crianças «à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu

desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de

discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na família e nas 

demais instituições.»”, pela “Convenção sobre os Direitos da Criança que determina que «os 

Estados Partes tomam todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e educativas 

adequadas à proteção da criança contra todas as formas de violência física ou mental, dano 
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ou sevícia, abandono ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, incluindo a 

violência sexual, enquanto se encontrar sob a guarda de seus pais ou de um deles, dos 

representantes legais ou de qualquer outra pessoa a cuja guarda haja sido confiada.»”, e pela 

“Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as 

Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de Istambul), quando reconhece que «as 

crianças são vítimas de violência doméstica, designadamente como testemunhas de violência 

na família», e prevê que os Estados parte adotem medidas legislativas ou outras necessárias 

para assegurar que, ao oferecer serviços de proteção e apoio às vítimas, os direitos e as 

necessidades das crianças testemunhas de todas as formas de violência cobertas pelo âmbito 

de aplicação da Convenção sejam tomados em conta, incluindo aconselhamento psicossocial 

adaptado à idade das crianças testemunhas e tendo em devida conta o interesse superior da 

criança (artigo 26.º)”.

O presente Projeto de Lei tem, então, como objetivo, autonomizar expressamente as 

crianças que testemunhem a realidade da violência doméstica enquanto vítimas de crime, 

criando o tipo legal do crime de exposição de menor a violência doméstica.

Assim, ao abrigo da alínea b) do artigo 156.º da Constituição da República Portuguesa 

e da alínea b) do n.º 1 do Regimento da Assembleia da República, o Deputado único da 

Iniciativa Liberal apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à quinquagésima alteração do Código Penal, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-

Leis n.ºs 101-A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas 

Leis n.ºs 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, 

de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 

de novembro, pelos Decretos-Leis n.ºs 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de 

março, pelas Leis n.ºs 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.ºs 11/2004, de 27 de março, 

31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 

de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de 

setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de 
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fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis 

n.ºs 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, 

pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pelas Leis n.ºs 30/2015, de 22 de abril, 

81/2015, de 3 de agosto, 83/2015, de 5 de agosto, 103/2015, de 24 de agosto, e 110/2015, 

de 26 de agosto, 39/2016, de 19 de dezembro, 8/2017, de 3 de março, 30/2017, de 30 de 

maio, 94/2017, de 23 de agosto, 16/2018, de 27 de março, 44/2018, de 9 de agosto, 

101/2019 e 102/2019, ambas de 6 de setembro.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Penal

O artigo 152.º do Código Penal, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 152.º

Violência doméstica

1 – (…).

a) (…).

b) (…).

c) (…).

d) (…).

(…).

2 – Quando as condutas estabelecidas no n.º 1 sejam praticadas: 

a) Contra filho ou adotado menor; 

b) Contra menor que com ele coabite;

É punido com pena de pena de prisão de dois a cinco anos, se pena mais grave lhe 

não couber por força de outra disposição legal. 

3 – Quem expuser menor a situação de violência, praticando as condutas previstas 

no n.º 1 na sua presença e de modo adequado a prejudicar o seu desenvolvimento, é 

punido com pena de prisão de um a cinco anos.

4 - No caso previsto nos números anteriores, se o agente difundir através da Internet 

ou de outros meios de difusão pública generalizada, dados pessoais, designadamente 

imagem ou som, relativos à intimidade da vida privada de uma das vítimas sem o 

seu consentimento é punido com pena de prisão de dois a cinco anos.

5 – Se dos factos previstos nos n.ºs 1 e 2 resultar:
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a) Ofensa à integridade física grave, o agente é punido com pena de prisão de dois a 

oito anos;

b) A morte, o agente é punido com pena de prisão de três a dez anos.

6 – Nos casos previstos nos números anteriores, podem ser aplicadas ao arguido as penas 

acessórias de proibição de contacto com a vítima e de proibição de uso e porte de armas, 

pelo período de seis meses a cinco anos, e de obrigação de frequência de programas 

específicos de prevenção da violência doméstica e de reforço da parentalidade.

7 – (Anterior número 5).

8 - Quem for condenado por crime previsto neste artigo pode, atenta a concreta gravidade 

do facto e a sua conexão com a função exercida pelo agente, ser inibido do exercício das 

responsabilidades parentais, da tutela ou da curatela por um período de um a dez anos, 

sendo correspondentemente aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 

artigo 103º, caso em que a decisão de extinção da inibição apenas produz plenos 

efeitos após regulação do exercício das responsabilidades parentais pelo Tribunal de 

Família e Menores.”

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Palácio de São Bento, 04 de maio de 2020

O Deputado

João Cotrim Figueiredo


